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CÂMARA MUNICIPAL DE ARRONCHES

Aviso n.º 16 103-A/2007

Projecto de Regulamento do Trânsito
na Área da Vila de Arronches

Gil da Conceição Palmeiro Romão, presidente da Câmara Munici-
pal de Arronches, faz saber que esta edilidade deliberou, em reunião
de 27 de Março do ano em curso, aprovar o projecto de Regulamento
em epígrafe, que se encontra publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 133, de 12 de Julho de 2007, e submetê-lo a inquérito público,
nos termos do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo, podendo o mesmo ser consultado no Serviço de Aten-
dimento Público deste órgão autárquico.

Os interessados deverão dirigir as suas sugestões, por escrito, à
Câmara Municipal de Arronches, durante os 30 dias úteis seguintes à
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

18 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Gil da Concei-
ção Palmeiro Romão.

CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO

Edital n.º 713-B/2007

Élio Manuel Delgado Maia, presidente da Câmara Municipal de
Aveiro, faz público que, na sequência da reunião pública de 23 de Ju-
lho de 2007, em que a Câmara Municipal de Aveiro ponderou os re-
sultados da discussão pública do Plano de Urbanização da Cidade de
Aveiro, e aprovou a versão final da proposta do plano, na qual foram
introduzidas alterações significativas decorrentes quer das participa-
ções quer das novas dinâmicas demográficas, económicas e sociais,
foi deliberada a abertura de um novo período de discussão pública, de
22 dias seguidos, com início no 10.º dia da publicação do presente
edital.

Durante este período a proposta acompanhada do parecer da Co-
missão de Coordenação e Desenvolvimento Regional e dos demais
pareceres emitidos, encontra-se disponível para consulta, no Depar-
tamento de Desenvolvimento e Planeamento Territorial — DDPT,
no edifício do Centro Cultural e de Congressos, sito no Cais da Fonte
Nova, e nos edifícios das juntas de freguesia do município de Aveiro
a seguir indicadas: Aradas; Eixo; Esgueira; Glória; Oliveirinha; Santa
Joana; São Bernardo e Vera-Cruz, e ainda no site da Câmara Munici-
pal de Aveiro (www.cm-aveiro.pt).

Os interessados, devidamente identificados, devem apresentar as
suas reclamações, observações, sugestões, e pedidos de esclarecimen-
tos, mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara, com
entrada no Atendimento Geral da CMA, ou através de formulário
disponível no DDPT e no site da CMA.

As reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimen-
tos apresentados no primeiro período de discussão pública, mantêm-
-se válidos e as respectivas respostas serão dadas no final deste perí-
odo complementar.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e ou-
tros de igual teor, que vão ser anunciados e afixados nos lugares do
estilo.

25 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Élio Manuel
Delgado Maia.

Edital n.º 713-C/2007

Élio Manuel Delgado da Maia, presidente da Câmara Municipal
de Aveiro, faz público, em cumprimento de deliberação tomada em
reunião ordinária de 25 de Junho de 2007, que, nos termos do dis-
posto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua
actual redacção, conjugado com o artigo 118.º do CPA, se procede
à abertura de um período de apreciação pública, pelo prazo de 30
dias, a contar da data de publicação, no Diário da República, do
Projecto de Regulamento de Instalação e Funcionamento dos Esta-
belecimento de Hospedagem do Município de Aveiro, cujo texto a
seguir se publica.

Nos termos do n.º 2 do artigo 118 do CPA, convidam-se os inte-
ressados, devidamente identificados, a dirigir por escrito, ao presiden-
te da Câmara Municipal, eventuais sugestões e ou reclamações, den-
tro do período atrás referido, para a Câmara Municipal de Aveiro,

Cais da Fonte Nova, 3811-904 Aveiro, e ainda para o mail da Câma-
ra Municipal de Aveiro (geral@cm-aveiro.pt).

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser publicados nos lugares de estilo e nos jornais
editados na área do município.

20 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Élio Manuel
Delgado da Maia.

Projecto de Regulamento de Instalação e Funcionamento
dos Estabelecimentos de Hospedagem

do Município de Aveiro

Nota justificativa

Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 305/99, de 6 de
Agosto, e Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, passou a ser
competência das Assembleias Municipais, sob proposta do presidente
da Câmara, a regulamentação da instalação, exploração e funciona-
mento dos estabelecimentos de hospedagem, que abrangem as hospe-
darias, casas de hóspedes e quartos particulares, tendo sido revogado
o Decreto-Lei n.º 328/86, de 30 de Setembro, diploma que regulava
esta matéria.

Considerando o disposto no artigo 79.º do diploma, mostra-se ne-
cessário regulamentar o exercício daquelas actividades, definir a sua
instalação, licenciamento e condições de funcionamento.

O presente Regulamento visa disciplinar a instalação, exploração e
funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem no concelho de
Aveiro, com o objectivo de promover e controlar a qualidade de um
produto turístico alternativo aos restantes tipos de alojamento turís-
tico, modernizando as estruturas existentes e garantindo a defesa dos
interesses dos seus utilizadores.

Este Regulamento foi elaborado a ser submetido à Câmara Munici-
pal e à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do ar-
tigo 64.º, n.º 6, alínea a), e do artigo 53.º n.º 2, alínea a), ambos da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, redacção da Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, e do artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de
Julho, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 305/
99, de 6 de Agosto, e 55/2002, de 11 de Março, após terem sido
cumpridas as formalidades previstas nos artigos 117.º e 118.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º

Estabelecimentos de hospedagem

São considerados estabelecimentos de hospedagem, nos termos e
para os efeitos previstos neste Regulamento, os alojamentos que se
destinam a prestar aos hóspedes, mediante remuneração, serviço de
alojamento temporário e outros serviços acessórios ou de apoio, com
ou sem fornecimento de refeições.

Artigo 2.º

Classificação

1 — Os estabelecimentos de hospedagem classificam-se em:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Quartos particulares.

2 — As casas particulares que proporcionem alojamento com ou
sem alimentação a um máximo de três hóspedes, com carácter está-
vel, não são consideradas estabelecimentos de hospedagem para efei-
to do presente Regulamento.

Artigo 3.º

Hospedarias

São hospedarias os estabelecimentos constituídos por um conjunto
de instalações funcionalmente independentes, situadas em edifício
autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que disponha até
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quinze unidades de alojamento, e que se destinem a proporcionar,
mediante remuneração, alojamento e outros serviços complementa-
res de apoio.

Artigo 4.º

Casas de hóspedes

São casas de hóspedes os estabelecimentos integrados ou não em
edifícios de habitação familiar, que disponham entre quatro e dez
unidades de alojamento, e que se destinem a proporcionar, mediante
remuneração, alojamento e outros serviços complementares e de
apoio, sendo obrigatório nos primeiros que exista uma separação efec-
tiva entre as áreas de habitação e as de hospedagem.

Artigo 5.º

Quartos particulares

1 — São considerados quartos particulares, os alojamentos com
ocupação ocasional, sem carácter estável que, integrados nas resi-
dências dos respectivos proprietários, disponham de até três unida-
des de alojamento e se destinem a proporcionar, mediante remune-
ração, alojamento e outros serviços complementares, de carácter
familiar.

2 — Os quartos particulares só poderão ser explorados por pessoas
singulares que sejam as proprietárias do imóvel, devendo as mesmas
ali residir.

CAPÍTULO II

Instalação e licenciamento

Artigo 6.º

Instalação

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se instalação dos
estabelecimentos designados por hospedarias, casas de hóspedes e
quartos particulares, o licenciamento da construção ou da utilização
de edifícios destinados ao funcionamento desses serviços.

Artigo 7.º

Regime aplicável

Os processos relativos à construção e adaptação de edifícios desti-
nados à instalação dos estabelecimentos previstos no artigo anterior
são regulados pelo Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redac-
ção do Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e segundo os instru-
mentos municipais de planeamento urbanístico.

Artigo 8.º

Consulta de entidades exteriores ao município

1 — A aprovação dos projectos de arquitectura destinados à insta-
lação dos estabelecimentos de hospedagem pela Câmara Municipal de
Aveiro carece de parecer prévio do Serviço Nacional de Bombeiros e
da autoridade de SAÚDE competente.

2 — À consulta e emissão dos pareceres referidos no número an-
terior aplica-se o disposto no Regime Jurídico da Urbanização e Edi-
ficação.

3 — Quando desfavoráveis, os pareceres do Serviço Nacional de
Bombeiros e da autoridade de saúde são considerados vinculativos.

Artigo 9.º

Licenciamento ou autorização da utilização de hospedagem

1 — A utilização dos estabelecimentos de hospedagem depende de
licença ou autorização municipal.

2 — O funcionamento dos estabelecimentos referidos depende da
emissão de alvará de licença ou autorização de utilização de hospeda-
gem, que substitui a licença de utilização prevista no Regime Jurídico
da Urbanização e Edificação.

3 — O alvará de licença ou autorização de utilização de hospeda-
gem previsto no número anterior pressupõe a permissão de funciona-
mento de todas as partes integrantes dos estabelecimentos.

4 — A autorização ou licença de utilização de hospedagem desti-
na-se a comprovar, para além da conformidade da obra concluída com
o projecto aprovado, a observância das normas relativas às condições
sanitárias e à segurança contra riscos de incêndio.

5 — O pedido será efectuado mediante requerimento em impresso
próprio anexo ao presente (anexo I) dirigido ao presidente da Câma-
ra Municipal e deverá ser instruído com os elementos indicados no
anexo II.

6 — A licença ou autorização de utilização de hospedagem é sem-
pre precedida de vistoria e deverá ser concedida no prazo de noventa
dias a contar da data da entrada do requerimento referido no número
anterior.

7 — O pedido de licença ou autorização de hospedagem será
indeferido quando os estabelecimentos de hospedagem não cum-
prirem o disposto no presente Regulamento e ou não reunirem os
requisitos indicados no anexo III.

Artigo 10.º

Licenciamento de edifícios já construídos

O licenciamento ou autorização para utilização dos estabelecimen-
tos de hospedagem em construções já existentes depende sempre de
apresentação de plantas dos pisos do edifício e dos projectos das
especialidades considerados necessários, com expressa indicação das
unidades de alojamento e dos demais espaços, bem como da verifica-
ção dos requisitos previstos no artigo seguinte.

Artigo 11.º

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem devem obedecer aos seguintes
requisitos, para efeitos de emissão de licença ou autorização de utili-
zação de hospedagem:

a) Estarem instalados em edifícios bem conservados, exterior e
interiormente;

b) Estarem instalados em edifícios devidamente licenciados ou au-
torizados pela Câmara Municipal;

c) Disporem de uma zona de convívio social, cuja frequência seja
permitida a todos os hóspedes;

d) Cumprirem todos os demais requisitos previstos no anexo III

deste Regulamento.

Artigo 12.º

Vistorias

1 — A vistoria a que se refere o n.º 6 do artigo 9.º deve realizar-
se no prazo máximo de trinta dias a contar da data da apresentação
do respectivo requerimento e, sempre que possível, em data a acordar
com o interessado.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta pelos
seguintes elementos:

a) Dois técnicos da Câmara Municipal;
b) O delegado de saúde concelhio ou o seu adjunto;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
d) Um representante da Direcção Regional de Turismo;

3 — As entidades exteriores ao município referidas no número
anterior são convocadas com a antecedência mínima de oito dias
relativamente à data prevista para realização da mesma.

4 — A ausência da entidade referida na alínea d), desde que regu-
larmente convocada, não é impeditiva nem constitui justificação para
a não realização da vistoria.

5 — A comissão referida no n.º 2, depois de proceder ao exame
das instalações vistoria, deve elaborar o respectivo auto, devendo ser
entregue uma cópia ao requerente.

6 — Caso a comissão proponha a realização de obras de adequação
às condições exigíveis, antes da emissão da licença de utilização, se-
guir-se-á nova vistoria;

7 — Sempre que ocorram fundadas suspeitas quanto ao cumpri-
mento do estabelecido no presente Regulamento, o presidente da
Câmara Municipal ou em quem delegar competências, poderá, a qual-
quer momento, determinar a realização de uma vistoria oficiosa que
obedecerá, com as necessárias adaptações, ao previsto nos números
anteriores.
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8 — Independentemente do referido no número anterior, os esta-
belecimentos de hospedagem serão vistoriados em períodos não supe-
riores a oito anos.

Artigo 13.º

Alvará de licença ou autorização de utilização
para estabelecimentos de hospedagem

1 — O alvará de licença ou autorização de utilização de hospeda-
gem deve especificar:

a) A identificação da entidade titular da licença;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.

2 — O modelo de alvará de licença ou autorização de hospedagem
consta do anexo IV deste Regulamento.

3 — Sempre que ocorra a alteração de qualquer dos elementos
constantes do alvará, a entidade titular da licença ou autorização deve,
no prazo de trinta dias, requerer o averbamento ao respectivo alvará.

Artigo 14.º

Caducidade da licença ou autorização de utilização
para estabelecimentos de hospedagem

1 — A licença ou autorização de utilização de hospedagem caduca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento no
prazo de um ano, a contar da data da emissão da respectiva li-
cença ou autorização de utilização, ou do termo do prazo para a
sua emissão;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por período supe-
rior a um ano, salvo por motivo de obras;

c) Quando seja dada ao estabelecimento uma utilização diferente
da prevista no respectivo alvará.

2 — A caducidade da licença ou autorização é determinada pela
Câmara Municipal, após a audiência prévia do titular.

3 — Após declaração de caducidade, é efectuada a apreensão do
respectivo alvará, mediante notificação ao respectivo titular, sendo
encerrado o estabelecimento e cancelado o respectivo registo.

CAPÍTULO III

Exploração e funcionamento

Artigo 15.º

Identificação

1 — Os estabelecimentos de hospedagem devem afixar no exterior
uma placa identificativa, segundo o modelo previsto no anexo IV, a
fornecer pela Câmara Municipal.

2 — A denominação dos estabelecimentos de hospedagem inclui
obrigatoriamente a referência ao tipo a que pertencem.

3 — Os estabelecimentos de hospedagem não podem incluir no
nome expressões próprias dos empreendimentos turísticos, nem uti-
lizar nas suas designações as expressões «turismo» ou «turístico», ou
por qualquer forma sugerir classificações que não lhes caibam ou ca-
racterísticas que não possuam.

3 — Os estabelecimentos de hospedagem não podem usar nomes
iguais ou por qualquer forma semelhantes a outros já existentes ou
requeridos, que possam induzir em erro ou serem susceptíveis de con-
fusão, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 16.º

Arrumação e limpeza

1 — Os estabelecimentos de hospedagem terão instalações, mobi-
liário e equipamento adequados, que poderão ser simples, mas deve-
rão ser cómodos, resistentes, de fácil limpeza e mantidos em perfeito
estado de conservação e higiene.

2 — As unidades de estabelecimentos de hospedagem e de aloja-
mentos particulares, devem estar preparadas e limpas antes de serem
ocupadas pelos clientes.

3 — Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar, pelo
menos, duas vezes por semana e sempre que exista uma alteração de
cliente.

Artigo 17.º

Instalações sanitárias

Quando as unidades de alojamento particulares não estiverem do-
tadas de instalações sanitárias privativas, a unidade deverá possuir,
pelo menos, uma casa de banho por cada dois quartos.

Artigo 18.º

Zonas comuns

1 — Todos os estabelecimentos de hospedagem, devem dispor
obrigatoriamente de zonas de estar.

2 — As zonas comuns devem estar em perfeito estado de conser-
vação, devidamente arrumadas e limpas.

3 — Nas casas de hóspedes que se integrem em unidades de habita-
ção familiar deverá existir uma separação efectiva entre as áreas de
habitação e as áreas destinadas a hospedagem, devendo nestas últimas
existir zonas de estar autónomas.

Artigo 19.º

Recepção/portaria

1 — Nos estabelecimentos de hospedagem previstos nos artigos
3.º e 4.º que não se integrem em unidades de habitação familiar, é
obrigatória a existência de serviço de recepção/portaria, onde devem
ser prestados os seguintes serviços:

a) Registo de entradas e saídas de clientes;
b) Recepção, guarda e entrega aos clientes de correspondência e de

outros objectos que lhes sejam destinados;
c) Anotações e transmissão aos clientes destinatários das mensa-

gens que lhes forem dirigidas durante a sua ausência;
d) Guarda das chaves das unidades de alojamento;
e) Disponibilização do livro de reclamações quando solicitado;
f) Disponibilização do telefone aos clientes que o queiram utili-

zar, quando as unidades de alojamento não disponham deste equipa-
mento.

2 — Na recepção/portaria devem ser colocadas em local visível as
informações respeitantes ao funcionamento do estabelecimento, de-
signadamente sobre serviços que o mesmo preste e os respectivos
preços.

Artigo 20.º

Tratamento de roupas

1 — Nos estabelecimentos que optem pelo tratamento das roupas,
deverá existir uma dependência, destinada à lavagem, secagem e tra-
tamento de roupas.

2 — Os estabelecimentos poderão entregar o tratamento de rou-
pas a terceiros, mas estas estarão em perfeito estado de conservação
e limpeza e serão mudadas com a frequência necessária.

3 — Os estabelecimentos referidos no n.º 1 poderão ainda
encarregar-se do tratamento da roupa particular dos hóspedes, deven-
do este tipo de serviço estar tabelado e os preços publicitados em
cada quarto bem como na recepção e no espaço destinado ao trata-
mento de roupas.

4 — As roupas deverão ser substituídas sempre que ocorrer a mu-
dança de hóspedes e quando os hóspedes permanecerem na casa, uma
vez por semana e sempre que necessário.

Artigo 21.º

Segurança

1 — Os estabelecimentos de hospedagem devem observar as se-
guintes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de um sensor
iónico de detecção de fumos, devendo prever-se a existência de ex-
tintores em número suficiente, atendendo à capacidade do estabeleci-
mento;

b) Devem ser utilizados materiais com características de «não in-
flamáveis»;
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c) Em cada unidade de alojamento deve existir uma planta de
emergência, com indicação do caminho de evacuação, bem como das
instruções de segurança e os números de telefone para serviços de
emergência;

d) Nas zonas comuns e nos corredores deve prever-se a existência
de um sistema de iluminação de segurança, constituído por blocos au-
tónomos de iluminação, com indicação dos caminhos de saída;

e) Deve existir, pelo menos, uma boca-de-incêndio com carretel
na zona da recepção.

2 — Os estabelecimentos de alojamento particular devem obede-
cer às seguintes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ter acesso a um extin-
tor de CO2, a instalar nas zonas comuns;

b) Sempre que possível, devem ser utilizados materiais não infla-
máveis.

Artigo 22.º

Responsável e pessoal

Em todos os estabelecimentos de hospedagem deverá haver um
responsável, a quem cabe zelar pelo seu bom funcionamento, assim
como assegurar o cumprimento das disposições deste Regulamento.

Artigo 23.º

Acesso

1 — O acesso aos estabelecimentos de hospedagem é livre a clien-
tes que exibam a sua identificação, na medida da capacidade do esta-
belecimento, salvo o disposto nos números seguintes.

2 — Pode ser recusado o acesso ou a permanência nos estabeleci-
mentos de hospedagem a quem perturbar o seu funcionamento nor-
mal, designadamente por:

a) Não utilizar os serviços nele prestados;
b) Se recusar a cumprir as normas de funcionamento privativas

do estabelecimento, desde que estas se encontrem devidamente pu-
blicitadas e conforme este Regulamento e a demais legislação em
vigor;

c) Alojar indevidamente terceiros;
d) Penetrar nas áreas excluídas do serviço de hospedagem.

3 — Pode ainda ser recusado o acesso, desde que devidamente pu-
blicitada tal restrição nas áreas afectas à exploração, às pessoas que
se façam acompanhar por animais.

4 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de hospeda-
gem não podem dar alojamento ou permitir o acesso a um número de
clientes superior ao da respectiva capacidade.

Artigo 24.º

Dever de informação

1 — Os preços a cobrar pelos serviços prestados deverão ser afixa-
dos em local bem visível, devendo os clientes ser informados destes,
aquando da sua entrada.

2 — No momento do registo é obrigatório entregar ao interessado
um cartão com as seguintes indicações:

a) Tipo e nome do estabelecimento;
b) Nome do cliente;
c) Identificação da unidade de alojamento quando exista;
d) Preço diário a cobrar pela unidade de alojamento;
e) Data de entrada no estabelecimento;
f) Data prevista para a saída;
g) Número de pessoas que ocupam a unidade de alojamento.

3 — Em cada uma das unidades de alojamento dos estabelecimen-
tos de hospedagem devem ser colocadas à disposição dos clientes as
seguintes informações:

a) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização está in-
cluída no preço da diária da unidade de alojamento;

b) Os preços e horários dos serviços prestados pelo estabelecimen-
to, incluindo telefone;

c) A não responsabilização da entidade exploradora por dinheiro,
jóias e outros objectos de valor, a não ser que sejam entregues contra
recibo de recepção, quando tal serviço seja prestado;

d) A existência de livro de reclamações e do presente Regulamento.

4 — Aos clientes deverá ainda ser disponibilizado o acesso ao pre-
sente Regulamento.

Artigo 25.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem deve existir um
livro de reclamações ao dispor dos clientes.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e imediatamente
facultado aos clientes sempre que solicitado.

3 — O original de cada reclamação registada deve ser enviado pelo
responsável do estabelecimento à Câmara Municipal, no prazo máxi-
mo de cinco dias úteis, devendo o duplicado ser entregue de imediato
ao cliente.

4 — O modelo de livro de reclamações é o que se encontra em uso
para os empreendimentos turísticos.

Artigo 26.º

Estadia

1 — Deve ser organizado um livro de entrada de clientes, do qual
conste a sua identificação completa e a respectiva morada.

2 — O cliente deve deixar o alojamento particular até às doze horas
do dia da saída ou até à hora convencionada, entendendo-se, se não o
fizer, renovada a sua estadia por mais um dia.

Artigo 27.º

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço diário das unidades de alojamento está incluído,
obrigatoriamente, o consumo da água, de gás e da electricidade e ser-
viços de limpeza.

2 — O pagamento dos serviços pelo cliente, deverá ser feito aquan-
do da entrada ou da saída, contra recibo, onde sejam especificadas as
datas da estadia.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 28.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente
Regulamento compete às entidades e autoridades legalmente com-
petentes, competindo designadamente às Câmaras Municipais a fis-
calização sobre o estado das construções e as condições de segu-
rança de todos os edifícios em que estejam instalados os
estabelecimentos e alojamentos particulares previstos no presente
Regulamento.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, será sempre
facultada a entrada da fiscalização e demais autoridades nos estabe-
lecimentos de hospedagem e em alojamentos particulares.

Artigo 29.º

Contra-ordenações e sanções acessórias

As contra-ordenações aplicáveis no âmbito do presente Regulamento
são as previstas nos artigos 98.º e 99.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de
16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, no Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agos-
to, e 55/2002, de 11 de Março, e demais legislação.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

Artigo 30.º

Taxas

O licenciamento dos estabelecimentos de hospedagem e alojamen-
tos particulares encontra-se sujeito ao pagamento das taxas previstas
na Tabela anexa ao Regulamento de Taxas Licenças e Autorizações
Urbanísticas do Município de Aveiro.
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Artigo 31.º

Registo

1 — Todos os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares devidamente licenciados serão objecto de registo organi-
zado pela Câmara Municipal.

2 — O registo será anualmente comunicado aos órgãos locais e
regionais de turismo.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 32.º

Estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se aos estabeleci-
mentos de hospedagem existentes à data da sua entrada em vigor,
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Os licenciamentos concedidos ao abrigo de legislação anterior,
titulados por alvará sanitário, são válidos desde que o estabelecimen-
to reúna as condições de instalação e funcionamento exigidos pelo
presente Regulamento e legislação em vigor.

3 — Os estabelecimentos de hospedagem referidos no número
anterior devem satisfazer os requisitos previstos neste Regulamen-
to, no prazo máximo de um ano, contado a partir da entrada em
vigor do presente Regulamento, excepto quando esse cumprimen-
to determinar a realização de obras que se revelem materialmente
impossíveis ou que comprometam a rentabilidade dos mesmos, desde
que reconhecidas pela Câmara Municipal, devendo ser apresenta-
das propostas que minimizem o incumprimento, a aprovar pela
Câmara.

4 — Findo o prazo referido no número anterior será efectuada
vistoria aos estabelecimentos existentes, a realizar nos termos do
previsto no artigo 8.º, com vista à verificação do cumprimento deste
Regulamento.

5 — Verificado o cumprimento do diploma, será emitido o alvará
de licença ou autorização de utilização de hospedagem em conformi-
dade.

6 — Em caso de incumprimento, serão os proprietários notifica-
dos para apresentarem projecto de alteração, no prazo máximo de
dois meses, sob pena de ser determinado o encerramento dos estabe-
lecimentos, até à emissão do novo alvará de licença ou autorização
de utilização de hospedagem.

Artigo 33.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 30 dias a contar
da sua publicação.

ANEXO I

Requerimento tipo

Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Aveiro

... (indicar o nome do requerente), na qualidade de ... (proprietário,
usufrutuário, locatário, titular de direito de uso, superficiário, manda-
tário), residente em ..., com o bilhete de identidade n.º ... e contribu-
inte n.º ..., solicita a V. Ex.ª o licenciamento para hospedagem e alo-
jamentos particulares, na classificação de ... (indicar hospedaria/casa
de hóspedes/quartos particulares), para o local assinalado na planta
que se junta em anexo, e cujas principais características se descrevem
a seguir:

Características:

I — Localização — (indicar a morada)

Na residência do requerente |_|
Em edifício independente |_|

II — Unidades de alojamento:

Número total de quartos de casal |_|
Número total de quartos duplos |_|
Número total de quartos simples |_|

III — Instalações sanitárias:

Número de casas de banho com lavatório, sanita, bidé e banheira |_|
Número de casas de banho com lavatório, sanita, bidé e chuveiro |_|
Número de casas de banho privadas dos quartos |_|
Dispõem de água quente e fria |_||_| (sim/não)

IV — Outras instalações:

Número de salas privadas dos hóspedes |_|
Número de salas comuns |_|
Número de salas de refeições |_|
Outras ...

V — Infra-estruturas básicas:

Com ligação à rede pública de água |_||_| (sim/não)
Com reservatório de água |_||_| (sim/não)
Com ligação à rede pública de saneamento |_||_| (sim/não)
Com telefone |_||_| (sim/não)
Outras...

VI — Período de funcionamento:

Anual |_| Sazonal |_| de ... a ... (assinalar com X)

VII — Outras características:

...

... (local) ... (data)

Pede deferimento

(assinatura do requerente)

ANEXO II

Elementos para a instrução do pedido de licenciamento

O pedido de licenciamento para hospedagem e alojamentos parti-
culares deverá ser instruído com os seguintes elementos:

a) Requerimento tipo;
b) Documentos comprovativos da legitimidade de requerente para

efectuar o pedido, designadamente cópia da certidão do registo do
imóvel na Conservatória do Registo Predial e cópia da caderneta
predial urbana actualizada;

c) Planta à escala 1:2000, ou superior, com indicação do local a
que se refere o pedido de licenciamento;

d) Outros elementos que se considerem necessários para a caracte-
rização do pedido.

ANEXO III

Requisitos mínimos das instalações
dos estabelecimentos de hospedagem

1 — Unidades de alojamento:
1.1 — Áreas mínimas:

a) Quarto de casal ou duplo — dimensão mínima de 12 m2;
b) Quarto individual — dimensão mínima de 10,50 m2.

1.2 — As dimensões mínimas dos quartos previstos no número
anterior, são as prescritas nos n.os 1 e 2 do artigo 69.º do Regulamen-
to Geral de Edificações Urbanas, adiante designado pela sigla RGEU.

1.3 — Para efeito de iluminação e ventilação, cada unidade de alo-
jamento deverá ter uma janela ou sacada com comunicação directa para
o exterior, cuja área mínima não será inferior a um décimo da área
total do compartimento, com a área mínima de 1,08 m2, devendo dis-
por de um sistema que permita impedir totalmente a entrada da luz;

1.4 — Equipamento dos quartos:

O equipamento mínimo para os quartos dos estabelecimentos de
hospedagem deve permitir a fácil circulação e acesso no seu interior
e será o seguinte:

a) Camas (individuais ou de casal);
b) Mesas de cabeceira ou soluções de apoio equivalente, conforme

a capacidade do quarto;
c) Iluminação eléctrica geral, necessária aos níveis de comodidade

de utilização do quarto;
d) Luzes de cabeceira;
e) Um roupeiro ou espaço fechado organizado para esse fim, com

cabides;
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f) Uma cadeira ou sofá;
g) Tomadas de electricidade;
h) Sistemas de ocultação da luz exterior;
i) Sistemas de segurança nas portas, que impeçam o acesso contra

a vontade do cliente;
j) Tapetes de cama segundo o número de clientes, salvo se o reves-

timento do pavimento justificar a sua dispensa;
k) Sistema de aquecimento e de ventilação.

1.5 — A capacidade dos quartos não deve exceder o número de
três pessoas por quarto.

2 — Instalações sanitárias:

a) Água corrente quente e fria;
b) Ligação a drenagem de águas residuais ou sistema autónomo;
c) Lavatório;
d) Sanita;
e) Banheira ou duche com braço de chuveiro;
f) Revestimentos de pavimentos e de paredes impermeáveis e de

fácil lavagem;
g) Sistema de ventilação que permita a renovação de ar;
h) Sistema de segurança nas portas, que impeça a entrada pelo

exterior;
i) Área mínima de 4,5 m2.

3 — Infra-estruturas básicas:
3.1 — Deve existir uma instalação sanitária por cada duas unidades

de alojamento não dotadas com esta infra-estrutura.
3.3 — Deve haver um sistema geral de iluminação de segurança.
3.4 — Deverá existir, pelo menos um telefone, com ligação à rede

exterior para uso dos clientes.
3.5 — Onde não exista rede de saneamento, os estabelecimentos

devem ser dotados de fossas sépticas dimensionadas para a ocupação
máxima admitida e para os serviços nele prestados.

4 — Infra-estruturas comuns:
4.1 — Recepção/portaria:
Nos estabelecimentos de hospedagem previstos nos artigos 3.º e

4.º não integrados em unidades de habitação familiar, é obrigatória a
existência de serviço de recepção/portaria, com área mínima de 10 m2.

4.2 — Zonas de estar:

Todos os estabelecimentos de hospedagem devem dispor obrigato-
riamente de zonas de estar.

As zonas de estar das hospedarias e casas de hóspedes deverão cum-
prir os seguintes requisitos mínimos:

a) Áreas mínimas:

Até 3 quartos — 10 m2;
De 4 a 8 quartos — 13 m2;
De 9 a 12 quartos — 16 m2;
De 13 a 15 quartos — 17 m2.

b) Mobiliário adequado;
c) Iluminação eléctrica;
d) Cadeiras ou sofás
e) Mesas de refeições adaptáveis para o efeito;
f) Televisão.
g) Instalações sanitárias com separação por sexo.

4.3 — Zona de refeições:
4.3.1 — Sempre que o estabelecimento preste serviço de forneci-

mento de pequeno-almoço, deve possuir um espaço destinado à pre-
paração dessa refeição, devidamente equipado com fogão, frigorífico,
equipamento de lavagem e mobiliário adequados.

4.3.2 — Quando não forneça essa refeição, deve disponibilizar aos
hóspedes, em área adequada, equipamento frigorífico.

4.3.3 — Sempre que os estabelecimentos sirvam refeições princi-
pais, deverão ter instalações adequadas nos termos do Decreto-Lei n.º
168/97, de 4 de Julho, com as necessárias adaptações, bem como das
suas disposições regulamentares.

4.3.4 — Em caso algum será permitido qualquer tipo de confecção
de alimentos nos quartos ou em outras dependências não licenciadas
para o efeito

5 — Acessos:
Os estabelecimentos de hospedagem previstos nos artigos 3.º e

4.º, que não se integrem em unidades de habitação familiar, devem
dispor de:

5.1 — Escadas para os clientes e escadas de serviço;
5.2 — Ascensores e monta-cargas, desde que o edifício tenha mais

de quatro pisos, incluindo o rés-do-chão.

ANEXO IV

Modelo de alvará de licença ou autorização de utilização
para estabelecimentos de hospedagem

ANEXO V

Placa identificativa

a) Colocar o estabelecimento a que se reporta a placa identificati-
va: hospedaria, casa de hóspedes ou quartos particulares.

CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Regulamento n.º 229-A/2007

Projecto de Regulamento Municipal de Toponímia
e Numeração de Polícia

Para os devidos efeitos, torna-se público que o projecto de Regula-
mento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia, aprovado
por deliberação da Câmara Municipal do Barreiro datada de 16 de Maio
de 2007, que a seguir se publica integralmente, é submetido a aprecia-




